
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
                           PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2024 – PMB  
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Boquim, em atendimento às 

disposições legais e à Resolução n° 257/2010, do Tribunal de Contas do 

Estado - TCE torna público, para conhecimento de todos, a 

REPUBLICAÇÃO da licitação, na modalidade acima especificada, e 

mediante informações a seguir: OBJETO: Contratação de empresa na 

área de informática para locação de software de gestão ambiental, 

sanitária e urbanística, sem limitação de usuários, incluindo instalação, 

conversão, testes e serviços de manutenção mensal que venha a 

garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente que 

norteiam a gestão pública., conforme disposições do Edital e 

informações constantes no Anexo I – Termo de Referência. NOVA 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/07/2024 (quatro de julho de 

dois mil e vinte e quatro) no site: www.licitanet.com.br. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do objeto 

desta licitação serão suportadas pelos recursos destinados no 

orçamento do município, parte os exercícios de 2024 e 2025. O 

programa de trabalho e o elemento de despesa específicos constarão 

quando a emissão da nota fornecimento/serviços/contrato e do 

empenho. BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 01/04/21, IN nº 73 de 

30/09/2022, Decreto Municipal nº 095 de 27/03/2023, Lei Municipal nº 

1034/2023, Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 e suas alterações e 

Portaria nº 139 de 27/03/2024 e demais condições fixadas neste edital. 

PARECER JURÍDICO: 475/2024. RAZÕES DA REPUBLICAÇÃO: Em 

virtude das adequações realizadas no Termo de Referência. EDITAL E 

INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça 

Dr José Maria de Paiva Melo, nº 26, centro, Boquim/SE, de Segunda-

feira à Sexta-feira, em dias de expediente, no horário das 07:00h às 

13:00h pelo telefone: (79) 3645-1919, pelo site www.boquim.se.gov.br, 

ou através do e-mail: licitacao@boquim.se.gov.br. 

Boquim/SE, 17 de junho de 2024. 
Gabriela Assunção Oliveira 

Agente de Contratação 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.boquim.se.gov.br/
mailto:licitacao@boquim.se.gov.br
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Prefeitura de Boquim CNPJ Nº. 13.097.068/0001-82 

 

 

 

Pregão Eletrônico 

Nº 06/2024 

 

Contratante 

   Prefeitura de Boquim  

   CNPJ Nº. 13.097.068/0001-82 

 

Objeto 

Contratação de empresa na área de informática para locação de software de gestão ambiental, 

sanitária e urbanística, sem limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes e serviços 

de manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente 

que norteiam a gestão pública., conforme disposições do Edital e informações constantes no Anexo 

I – Termo de Referência. 

 

Valor Total da Contratação 

R$ 166.950,00 (cento e sessenta e seis mil, novecentos e cinquenta reais). 

 

Data da Sessão Pública 

Dia 04/07/2024 

Às 09h e 30min (horário de Brasília) 

 

Critério de Julgamento 

Menor Preço GLOBAL. 

 

Modo de Disputa: 

Aberto 
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REPUBLICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2024.1107.046 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Boquim/SE, com endereço à 

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, centro – Boquim/SE CEP 49.360-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.097.068/0001-82, realizará a licitação para Contratação de empresa na área de informática para 

locação de software de gestão ambiental, sanitária e urbanística, sem limitação de usuários, incluindo 

instalação, conversão, testes e serviços de manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais 

que exigem na legislação vigente que norteiam a gestão pública., conforme disposições do Edital e 

informações constantes no Anexo I – Termo de Referência, na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA 

e modo de disputa ABERTO, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01/04/21, IN nº 73 de 30/09/2022, 

Decreto Municipal nº 095 de 27/03/2023, Lei Municipal nº 1034/2023, Lei Complementar nº 123 de 

14/12/06 e suas alterações e Portaria nº 139 de 27/03/2024 e demais condições fixadas neste edital. 

 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 04/07/2024 às 09:29 (nove horas e vinte e nove minutos). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 04/07/2024 às 09:30 (nove horas e trinta minutos). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa 

na área de informática para locação de software de gestão ambiental, sanitária e urbanística, sem 

limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes e serviços de manutenção mensal que venha 

a garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente que norteiam a gestão pública., conforme 

disposições do Edital e informações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu  interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas  as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4 Não serão adquiridos produtos que estiverem acima do valor de referência desta licitação. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/. As Licitantes interessadas deverão proceder ao 

credenciamento antes da data marcada  para início da sessão pública via internet. 

2.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

http://www.licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao Pregão na forma eletrônica. 

2.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

2.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

3.1 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja 

pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br/. 

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

3.5 Esta licitação é para participação de AMPLA CONCORRÊNCIA, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresase empresas de pequeno porte (“ex vi” 

Lei Municipal nº 1.034/2023), para as sociedades cooperativasmencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa  física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

https://licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.7 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 

IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

 

3.8 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I 

(TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

3.9 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva 

técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

3.10 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

 

3.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a 

licitante às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3.12 Não poderão disputar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas nos 

seguintes casos: 

 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; 

b) Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a participação de empresa em 

recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 04/10/2011). 

c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

d) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município. 

e) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/21 e no artigo 31 da Lei 

Orgânica. 

f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

h) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

 

1 JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO CONSÓRCIO: Considerando que é ato discricionário da Administração 

diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no 

mercado diversas empresas com potencial técnico profissional e operacional suficiente para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de 

participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 

 

• O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar  a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

• Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

• O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

• Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

• A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO ME E EPP  

 

4.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e às 

Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município de Boquim, 

conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial o previsto nos 

artigos 43 a 45 da referida lei, Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Municipal nº 

1.034/2023.  

 

4.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às Microempresas 

– ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP por ocasião de participação em certames licitatórios deste 

Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou tente usufruir 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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indevidamente dos benefícios previstos na referida lei.  

 

4.2.1. A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2006 configura 

fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o Município de 

Boquim, nos termos das SANÇÕES previstas.  

 

4.3. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 

4.4. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Microempresas – 

ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  

 

4.4.1.Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas 

– ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada;  

 

4.5. Para efeito do disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á conforme as disposições do item 8.21. 

 

4.6. Da Margem de Preferência –– Nos termos da lei Municipal nº 1034 de 25 de outubro de 2023, e, 

justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, será 

concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte e equiparadas 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos seguintes 

termos:  

 

4.6.1.Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez 

por cento) superiores ao menor preço;  

 

4.6.2.A microempresa ou a empresa de pequeno porte e equiparadas sediada local ou regionalmente 

melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da 

licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;  

 

4.6.3.Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte e equiparadas 

sediada local ou regionalmente melhor classificada com base no item 5.6.2, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação do item 5.6.1, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito;  

 

4.6.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte e equiparadas sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  
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4.6.5.Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se:  

 

4.6.6.Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município;  

 

4.6.6.1. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, especificamente: 

Lagarto, Estância, Pedrinhas, Arauá, Riachão do Dantas, Salgado e Itabaianinha.  Conforme dados 

geográficos, fonte: https://boquim.se.gov.br/site/?alias=pmboquim&p=cidade&a=geografia. 

 

4.6.6.2. Ao final dos lances, será solicitado pelo Agente de Contratação a manifestação das empresas 

devidamente cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte e equiparadas àquelas 

sediadas local ou regionalmente, e que que estejam com oferta (último lance) com valor até 10% acima 

do valor da melhor proposta para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar o 

direito de preferência previsto no item 5.6.1 deste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), a 

proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 

MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA – SE FOR CASO) vedada a identificação do  titular da proposta, 

até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, quando, então, encerrar- se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.1.1 Em caso de identificação do titular da proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo Agente de Contratação. 

 

5.1.2 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 

pública. 

 

5.1.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 

 

5.1.4 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que 

o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

 

5.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

5.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas  leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Lagarto_(Sergipe)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Est%C3%A2ncia_(Sergipe)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pedrinhas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Arau%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Riach%C3%A3o_do_Dantas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Salgado_(Sergipe)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Itabaianinha
https://boquim.se.gov.br/site/?alias=pmboquim&p=cidade&a=geografia
https://licitanet.com.br/
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definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

5.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

5.2.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

5.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

5.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno  porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

5.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

5.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ou 5.4 sujeitará o licitante às  sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal  e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inserida no sistema; 

 

5.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as  propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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da proposta. 

 

5.9 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

5.10 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca; (SE FOR O CASO) 

6.1.3 Modelo; (SE FOR O CASO) 

6.1.4 Em se tratando de produtos de fabricação da empresa/ou serviços, os campos marca e modelo 

deverão ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca própria”). 

6.1.5 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços. 

 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E ENVIO 

DAS PROPOSTAS ADEQUADAS 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o Agente de Contratação abrirá a sessão pública, verificando 

as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas NO ITEM 6.1 DO EDITAL. 
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7.1.1 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, 

a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do 

sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, 

ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 

em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.3 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 

7.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e 

os licitantes. 

 

7.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta  que cobrir a melhor oferta será de R$ 

1,00 (um real). 

 

7.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

7.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será  de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
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caso de lances intermediários. 

 

7.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

 

7.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente 

de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.18 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

7.22.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar   nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

 

7.22.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

 

7.22.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.22.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

7.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

7.22.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

7.22.2.2 empresas brasileiras; 

 

7.22.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.22.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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7.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

7.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

7.23.4 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados e deverá: 

 

7.23.4.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 

 

7.23.4.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

7.23.4.3 O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema (ASSINAR 

P.FINAL). 

 

7.23.4.4 O LICITANTE DEVERÁ COLOCAR NO CAMPO OBSERVAÇÃO DO   SISTEMA OU INFORMAR NO 

CHAT; O REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO). 

 

7.23.4.5 O EMAIL INFORMADO PELA LICITANTE DEVERÁ SER DO REPRESENTANTE LEGAL DA 

EMPRESA, POIS ESSE EMAIL SERÁ UTILIZADO PARA ENCAMINHAMENTO DAS ATAS E CONTRATOS PARA 

ASSINATURA. 

 

7.23.4.6 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 

valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência 

expressos no termo de referência, sob pena de desclassificação. 

 

7.23.4.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

 

7.23.5 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
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fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.24 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos . 

 

8.1.1 Havendo cota para ME/EPP, se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 

contratação  das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a inbilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

 

8.6 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Agente de Contratação. 

 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 

Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
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proposta. 

 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.6.4 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

8.6.5 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.6.9 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada ME/EPP, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

o preço do primeiro colocado da cota principal. 

 

8.6.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

8.6.11 Na ata da sessão, será incluído o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 

art. 5º da Lei nº 14.133/2021. Tal registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso 

de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual  descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante   a consulta ao seguinte cadastro: 
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9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

9.1.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

 

9.1.4.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

 

9.1.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando  houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

 

9.1.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

9.1.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.1.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, 

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

 

 

9.1.9 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos para 

habilitação serão enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da solicitação 

do Agente de Contratação. 

 

Os licitantes classificados em 1º lugar deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.2. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA NECESSÁRIA PARA 

CONTRATAÇÃO: 

10.2.1. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:  

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei;   

b) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz (Lei 9.854/99);   

10.2.2. Relativa Habilitação Jurídica: 

a) Em caso de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro 

do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes 

ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se 

houver;  

b) Se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as 

alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de 

prova da diretoria em exercício;  

c) Se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus 

respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus 

administradores.  

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;  

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.2.3. Relativos à Regulamentação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
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do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições 

previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional 

(Certidão Unificada, conforme Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 

443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

10.2.4. Relativos à Capacidade Econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.2.5. Relativo à Capacidade Técnica: 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração Federal, Estadual 

ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

da presente licitação. 

b) Comprovação de que a marca do sistema de desenvolvimento é de propriedade da licitante, sendo 

vedada qualquer subcontratação e/ou terceirização; 

c) Certificado de Registro do Software (Ferramenta de Gestão Eletrônica de Documentos) a ser ofertado, 

emitido pelo INPI – Instituto Nacional de Propriedade Industrial; 

d) Comprovação de possuir em seu quadro de funcionários ou através de vínculo societário, no mínimo 03 

(três) profissionais de nível superior na área de Tecnologia da Informação, Direito e Especialista em Gestão 

Ambiental. O profissional da área de Tecnologia da Informação de dispor de experiência comprovada, em 

cada uma das áreas especificadas neste Projeto Básico, sendo: ANALISTA DE SISTEMAS, PROGRAMADOR E 

TÉCNICO DE SUPORTE. 

e) Qualificação da equipe técnica responsável pelo objeto do contrato; 

f) Certificação Internacional; 

g) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
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contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

10.3. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada 

pelo(a) Agente de Contratação(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação 

da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.B (Ministério Público de Boquim), para 

apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal 14.133/21. 

 

10.4. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

 

10.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno  porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

10.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

10.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

10.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

 

10.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a  substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

10.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

10.12. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

10.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

10.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10.15. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão 

não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste 

Pregão. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 

e art. 40 da IN 73/2022. 

 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

 

11.3.1. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do  art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a   qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou   da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.10 Os autos do processo permanecerão com  vista franqueada aos interessados no 

endereço constante neste Edital. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade Competente. 

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

13.1 Conforme regras constantes do Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será  emitida ordem de 

fornecimento/contrato, sempre que necessária a prestação de serviços. 
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14.2 Os adjudicatários serão convocados eletronicamente por meio do e-mail, para    assinar a Ata de 

Registro de Preços. Após a convocação o(s) responsável(is) deverá(ão) assinar a Ata, no prazo máximo de 

03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de RP, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2 No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e contrair 

obrigações pela CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste contrato e na lei. 

14.2.3 Após envio das Atas para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná- la no prazo máximo de 

3 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

14.2.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3 O Aceite da Nota de Empenho, ordem de serviço ou contrato, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137, 

138 e 139 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

 

14.4 Na assinatura da Ordem de serviço/contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

 

14.5 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada 

a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a ata de registro de 

preços. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será  emitida ordem de 
serviço/contrato, sempre que necessária a prestação de serviços. 

15.2 Os adjudicatários serão convocados eletronicamente por meio do e-mail, para    assinar o 
Contrato. Após a convocação o(s) responsável(is) deverá(ão) assinar o Contrato, no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
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assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 

15.2.2 No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e contrair 
obrigações pela CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste contrato e na lei. 

15.2.3 Após envio das Atas para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná- la no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

15.2.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3 O Aceite da Nota de Empenho, ordem de serviço ou contrato, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital eseus anexos; 
c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137, 
138 e 139 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 
e 80 da mesma Lei. 

 
15.4 Na assinatura da Ordem de serviço/contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
Contrato. 
 
15.5 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o Contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o Contrato. 
 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

16.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

16.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

16.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 
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16.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

16.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

16.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

16.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

 

17.1 As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

 

20. DO PAGAMENTO 

 

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1 As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

 

22.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do sistema no site 

https://www.licitanet.com.br/processos.html. 

 

https://www.licitanet.com.br/processos.html
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22.3 Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema. 

 

22.6 O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

 

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata da sessão no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

23.4 Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos. 

23.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.6 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horário de expediente na 

Administração. 

23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 
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23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis. 

23.11 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) Agente de 

Contratação(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

23.12 O(a) Agente de Contratação(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas 

saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto 

aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 2°, do art. 59 e art. 

64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

23.13 As decisões do(a) Agente de Contratação(a) serão publicadas no Diário Oficial do Município e 

divulgadas no portal de transparência. 

23.14 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

23.15 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica se aquela e/ou seus dirigentes mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

23.16 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município revogá-

la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, 

ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

23.17 Para atender a seus interesses, o Município poderá alterar quantitativos, sem que isto implique 

alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 125, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

23.18 O Município poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

23.19 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes  deste Edital será o 

da Comarca de Boquim/SE. 

22.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.23.1 ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência 

22.23.2 ANEXO II – Minuta do Contrato 

Boquim (SE), 17 de junho de 2024. 
 

Ricardo Oliveira Mota 
Setor de Licitações 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(DOCUMENTO ANEXO AO PROCESSO E PUBLICADO JUNTAMENTE COM O EDITAL) 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXXXXXXXX 

 
 

CONTRATO Nº ......../...., QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
POR INTERMÉDIO DO (A) 
........................................... E 
......................................................  
 

 
O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço 

a Praça José Maria de Paiva Mello, nº 26 Boquim/SE, CNPJ n° 13.097.068/0001-82, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por _____________________________, portador 
da carteira de identidade nº _________ SSP/____, CPF nº _____________, neste ato denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob o n° 
_______________-____, estabelecida à ______________________-____,neste ato representada(o) por 
seu/sua ______________________, Srª/Sº.___________________________________, portador(a) da 
carteira de identidade n° _________, expedida pela SSP/__, CPF n° _________, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado(a) por .................................., tendo em vista o que consta no 
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de ___________________, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

      

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1 O contrato poderá ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio serão conforme estabelecidas no Termo de 

Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total dexo contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2 As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão na dotação abaixo discriminada: 
 

COD. UNID. 
ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO 
PROGRAMA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE  
RECURSOS 

     

     

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boquim/SE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 
 
 
 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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TERMO DE REFERÊNC|A

1.1. O pÍesente TeÍmo de Referência tem coÍno obieto a mntratação de empresa na área de informática pana

locação de sofuiaÍe de gestão ambiental, sanitária e uóanistica, sem limitaÉo de usuários, incluindo instalação,

@nveÍsão, testes e serviços de manutenção rnensal que venha a garantiÍ as altera@s legais que exigem na

legislação vigente que noÍteiam a gestiio pública.

,**3] li:li:ii§§::f ,:l "2.í. Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecijas neste instÍumento

15.750,00

2.2. O prazo de ügência seÉ de um ano, na forma do arligo í05 da Lei n' 14.13312021.

2.3. O contrato podeÉ pronogado por igual período, na forma do artigo 107 da Lei n" 14.13312021.

2.4. 0 cusb estimado total da contrataçfu é de R$ í66.9511,00 (cento ê sessênta e seis mil novecentos e

cinquênta reals), conbrme custos unitáÍios apostos na tabela acima.

2.5. O Sistema de GESTÃO AMBIENTAL, SAN|TÁRIA E URBANISTICA deverá ser via web com servidor

online, Banco Único de dados, usuários, acessos ilimihdos e atender as seguinteô funções:

í. DisponitÍlilade 7 dire por semana, 24 horm por dia

2. Disponibilizar servidor póprio

3. CertiÍicado SSL

4. Proteção anti-DDOS

5. Backups diáÍios
6. Criptografia em Hash SHA-5'12

7. Armezenamento em nuvem

Secretaria Municipalde Agrioltura, Coméído e Meio Ambiente I Praça Dr. José Maria Paiva Melo, 26 | Baino Horácio F. Fontes I

CEP: 4936G000 l Tel, (79) 3ô45-19191 Boquim/Sergipe

, . '!s?-&.: .ffi

15.750,00

ffi
UND

i&t&4
i;§:l:li;;:.:i

1,00

Seíviço de licenciamenlo de uso de

softrarc de gestalo adminisúativa

ambiêntal, urbanismo e sanitário:

lmplantaÉo do sistema deverá

contemplar logística, configureçâo,

teinamento e

cepacitaÉo.

§,ffi

1

4.200,00 50.400,00MES 12,00
Serviço de licenciamento de uso de

sofrYrare de gestâo administrativa

Módulo de Meio Ambtente
2

4.200,00 50.400,00MES 12,003

Serviço d€ licênciamento de uso de

softv{are de gestâo adminisfaüva

Módulo de Urbanismo

4.200,00 50.400,00MES 12,004

re
Serviço de licênciamênto de uso de

sofrYvarê de gestâo administrativa

Módulo de Mgilância sanitária.
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8. Consultas complexas
9. Chaves estrangeiras
'10. lntegridade transacional
11. Contole de concorência multi-versão

í2. Suporte ao modelo híbrido obietoÍêlacional
13. Facilidade de Acesso
'14. lndexação por texto

15. Eslrufura para guardar dados GeonefeÍenciados PostGlS

16. Cadastro de empresas (CNPJ)

17. Anexar arquivos de texto as empÍes6 cdasHas
18. Anexar aquivos de imagem as empresas cadastradas

19. Visualizar e manipular documentos anexados as empresas cdastada
20. Visualizar e manipular imagens anexados as empesas cdas-tadas
2í. Cadastro de pessoas (PF)

22. Assinatura Eletrônica
23. Anexar arquivos de têxto as pessoas cadastradas
24. Anexar arquivos de imagem as pessoas cadastadas
25. Visualizar e manipular documentos pessoas as empÍês6 cadastradas

26. Visualizar e manipular imagens anexados as pessoas cadastradas

27. Abertura de pocessos para emissão de licenciamento
28. Gerar protocolo eletÍônico
29. lmprimir píotocolo eletônico
30. Anexar arquivos de texto ao processo

31. Anexar arquivos de imagem m processo

32. Visualizar e manipular docuÍnentos anexados
33. Visualizar e manipular imagens anexados

34. Oefinir situação do processo

35. Tramitação de processos entÍe os setores rcsponsáveis
36. Análise de processos para emissão de licenciamento

37. Emissão de licença ambienhis
38. Consulta on-line para acompanhamenlo dos procêssos

39. Consulta pública on-line pana emissáo de licenças AmbienÍais

40. Consulta pública onJine para emissão de Lbenças Sanitári6
4í. Consulta pública online para emissão de Licenças UÍbanisticas
42. Requerimento on-line
43. Valida@ de documentos üa QRCODE

'14. Consulta para validaçáo de documentos on-line
45. Criaçáo de usuários com nirreis de acesso
46. Emitir Notificações
47. lmprimir NotiÍicaÉes
48. Enviar Notifc4oes automatbamente por êmail
49. Consultar Noüfcqões
50. Emitir lnfrações

51. lmprimir lnfrações
52. Consultar lnfrações
53. Emitir Parecer Jurídico
54. lmprimir Parecer Juridio
55. Consultar Parecer Jurídico
56. Emitir Parecer Técnim
57. lmprimir Parecer Técnico

Secretiâria Municipal de Agricultura, Comércio e M6io funbiente I Preça Dr. José MaÍia Paiva Melo, 26 | Baino Horácio F, Fontes I

CEP: 4936G000 | Tel. (79) 3ô4S19191 BoquirÍúSergipe
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58. Consultar Paecer Técnir
59. Emitir Relatório de Fiscalizaçâr
60. lmpÍimir RelatóÍio de FiscalizaÉo
61. Consultar Relatório de Fiscaliz4ão
62. Emfir Relatôrio de Análise
63. lmprimh Relatódo de Análise

64. Consultar Relatório de Análise

65. Emiür Relatório de Monitoramento

66. lmprimir Relatório de Ívbnitoramento

67. Consultar Relatório de Monitoramento

68. Consultar Zoneamento de Empreendimentos cadastrados georÍeferenciados

69. Proteção antivazamentos de aÍquivos anexados

70. Fluxos de processos ediÉveis
71. Emissão/edição de Modelos de Documentos padÍonizados e personalizados com migração de áreas

72. Migração de Dados automatizados

2.3.2 Descrição dos SeÍviços

73. Cadastro de Pessoa Fisica

74. Anexar documentos no cadastro de Pessoa Física e rcgistrar em nuvem

75. Cadasfo de Pessoa Juídica
76. Anexar documentos no cadasfo de Pessoa FÍsica e registrar em nuvem

77. Consulta de Pessoa Fisica por CPF

78. Consulta de Pessoa Fisicâ por Nome

79. Consulh de Pessoa Fisica por CPF

80. Consuha de Pessoa Juridica por CNPJ

81. Consulta de Pessoa Jurídica por Razão Social

82. Consulta de Pessoa Juridft:a por Proprietátio

83. Consulta de Pessoa Juridie por Responsável Técnico

84. Consulta de Pessoa Juridica por Grupo de Atiüdade

85. Abertura de prccessos de licenciamento com base nas legislaçóes Federal/Estadual/Municipal

86. Gerar PÍotocolo de abertura de processo

87. Gerar Formulário de potocolo para impÍessá)

88. Funçâr de encaminhamento de pÍocessos

89. EdiÉo de processos de licenciamento

90. Consulta de pmcessos pelo número de potocolo

91. Consulla pelo CNPJ / CPF

92. Consuth pelo tipo do processo

93. Consulta pela sifuação do processo

94. Consulta pelo responúvel técnico

95. Consulta pela dab de entrada
96. Proporcionar aos técnicos Íesponúveis todas as fenamenhs para que possa ser realizada a análise

desses processos.

97. Gerar PaÍecer Técnico com base nas legislaçoes FederauEstdual/Municipal.

98. Contole da numeração de Parecer Técnico

99. Formulário de Parecer Técnico pana lmpÍessão.

100. Gerar Relatório de Análise com base nas legislaçÕes Federal/Estadual/Municipal

101. Conúole da numera@ de Relatório de Análisê

í02. Fomulário de Relatório de Análise para lmpressão.
'103. Emiür Licerça Ambiental com base nas legisl@s FederaUEstaduaUMunicipal

SecÍetaria Municipal de AgÍidltuÍa, Comércio e Meio Arnbiente I Praça Dr. José Maria Paiva Melo, 26 | Baino HoÍacio F. Fontês 
I

CEP:4936G000 | Tel. (79) 364S19191 Boquim/Sergipe
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í04. Controle da numeração das licenças ambientais emitidas

105. FoÍmuláÍio de Licença Ambiental para lmpressão.

106. Consulb de Licença Ambiental pelo número da licença

107. Consulta de Licença Ambiental peloCNPJ/CPF
108. Consulta de Licença Ambiental pêlo Íesponsável técnico
'109. Consutta de Licença Ambienhl pela data de emisse)
'lí0. Consulta de Licença Ambiental pelo número da licença

Í 11. Abertura de processos de licenciamento saniÉrio com base nas legislaÉes FedemUEshduaUMunicipal

112. Consulta de Lirxnça Sanitária pelo CNPJ / CPF

1 13. Consulta de Licença Sanitária pelo responsável técnico

114. C,onsulta de Licença Sanitária pela data de emissão

1'15. Consulta de Lberça Sanihria pelo númerc da li»nça
116. Emitir Licença sanitáÍia com base nas legislações FedenaUEstaduaUMunicipal
'117. AbeÍtura de processos de uràanismos com base nas legislações FederauEstaduauMunicipal

í'18. Consulta de Licerça urbanííica pelo número da licenga

1í9. Consulta de Licerça urbanistie pelo CNPJ / CPF

120. Consultia de Lirrnça urbanistira peb responsável técnico

121. Consuha de Licerça urbanistica pela data de emissão

122. Consulta de Licença urbanística pelo númeo da licença

í23. Controle da numeração dos processos uóanísücos emitidas

124. Emiür processo uÍbanlstice com base nas legislaçôês FederaUEstaduaUMunicipal

125. Consulta de Monitoramento pêlo responsáveltécnim

126. Consulta de Monitoramento pela data de emissão

127. C,onsulta de Monitoramento pelo CNPJ / CPF

128. Consulta de lvlonitoramento pelo responsável técnim
129. Consufta de ttilonitoramento pela data de emissão
130. Consulta de Fiscalização pelo responúvel técnico

í31. Consulta de Fiscalizaçfu pela data de eínissão

132. Consulta do Zoneamento pela atividade
133. Consulta do Zoneamento pelo empreendimento/ativilade
134. C,onsulh de Zoneamento pelo tipo de Licênciamento
'135. Disponibilizar mnsulh de processos on-line para os solicihnbs das li:ençês.

í 36. Disponibilizar consulta e emissão de Licenciamenb online para os solicitantes das licengs.
137. Disponibilizar validaçá: elefônica on-line para bdos Lienchmento emiüdos.

138. Gerar Notificações com base nas legislações FederauEshduaUMunidpal

í 39. Enviar Notifcações automaücamente por email
140. Formulário de Notificações para impressão

141. Gerar Auto de lnfração com base nas legislações Federal/Estdual/Municipal
í42. Formulário de Aúo de lnfraçáo para impÍessão
'143. Possibilitar a emissão de Parccer Juridico para todos os processos.

1r14. Possibilihr o anexo de toda a document@ necessária.

145. Cadastrar e contÍolar os dados de todos os solicitantes de licenças.

í46. Gerar protocolo para controle intemo e extemo dos plocessos.

í47. Controlar todo Íluxo dos prccessos desde a entrada até a análisê final.

148. Gerar PÍotocolo de abertura de pÍocesso

149. Gerar Formulário de potocolo para imprcssão
150. Função de encaminhancnto de prccessos

151. Edição de prccêssos de urbanistico

152. Consulta de processos pelo númeÍo de pmtocolo

153. Consulta pelo CNPJ / CPF

SecretaÍia Municipal de AgÍi@ltura, Comércio e Meio Ambiênte I Praça DÍ. José Maria Paiva Melo, 26 | Baino HoÉcio F. Fontes I
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'154. Consulta pelo tipo do pÍocesso

155. Consulta pela situ4ão do processo

1 56. Consulta pelo rcsponúrrel técnico

157. Consulta pela dah de enFada

í58. PÍopoÍcionar aos tecnicos responsáveis todas as fenamentas para que possa sêr realizada a análise

desses plocessos.

í59. Gerar Paíecer Técnico com base nas legislações FederaUEstaduauMunicipal.

í60. Controle da numeração de Parccer Técnico

í6í. Formulário de Paecer Técnico para lmpressão.

í62. Disponibilizar consulta de procÊssos online pana os solicibntes das licenças.

í63. Disponibilizar mnsulta e emissão de Licença onJine para os solicitantes das li@nças.

164. Disponibilizar validação eletronica on-line para todas as Licenças emitidas.

165. Gerar Notifrcrles com base nas legislaçôes FederaUEstaduaUMunicipal

166. Enviar Notifcaçôes automatioamente por email
'167. Formulário de Notificações para imprcssão
'168. Gerar Aúo de lnÍração com base n6 legislaioes FederauEsEdual/Municipal

í69. FormuláÍio de Auto de lnfração para impressão

Í70. Possibilitar a emissão de Parecer Jurídico para todos os processos.

í7í. PossitÍlihr o anexo de toda a docurcntaçpo necessária.

í72. Cadastrar e mnholar os dados de todos os solicitantes de licenças.

173. Gerar pÍobcolo para conEole intemo e extemo dos pmcessos.

174. Controlar fluxo dos processos desde a entrada até a análise final,

175. Processos com edi@ multidisciplinar em tempo real.

2.3.3 DescÍição dos Relatórios

176. RelatôÍio de processos pelo númem de protocolo

177. Relatório de pÍocessos pelo CNPJ / CPF Geral

178. Relatório de pÍocessos pelo CNPJ / CPF Diádo

í79. Relatório de pocessos pelo CNPJ / CPF Semanal

í80. Relatorio de pÍocessos pelo CNPJ / CPF lúensal

í81. Relatório de pmcessos pelo CNPJ / CPF Anual

í82. Relatório de processos pelo üpo do pmcesso Geral

183. RelatôÍio de pÍocessos pelo üpo do processo Diátio

184. RelatoÍio de processos pelo üpo do processo Sennnal
'185. Relatorio de processos pelo tip do processo Mensal

186. Relatorio de processos pelo tipo do prccesso Anual

187. Relatório de pÍocessos pela situação do processo Geral

í88. Relatório de pÍocessos pela situação do prccesso Diário

189. Relatório de pÍocessos pela situaçáo do processo Semanal

190. RelatoÍio de pÍocessos pêla situação do processo lvlensal

19'1. Relatorio de processos pela situação do pÍocêsso Anual

í92. Relatório de prmessos pelo responúvellécnico Geral

í93. Relatório de pmcessos pelo responsá\,eltécnico Diário

194. Relatório de processos pelo Íesponúvel técnico Semanal

í95. Relatório de processos pelo responsável técnico Mensal

196. RelatóÍio de pÍocessos pelo mponúvel técnim Anual
'197. Relatorio de processos pela data de entrada (lgual a)

198. Relatorio de processos pêla data de entrada (Ítitaior que)
'199. Relatório de processos pela data de entrada (Menor que)
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200. Relatório de pÍocessos pela data de enfada (lnteÍvalo)

20'1. Relatorio de licerças ambienhis pelo númeto da licença

202. Relatório de licenças ambienhis pelo CNPJ / CPF Geral

203. Relatório de licenças ambientais pelo CNPJ / CPF Diário

2M. Relatório de licença ambienhis pelo CNPJ / CPF Semanal

205. RelatóÍio de licenças ambienhis pelo CNPJ / CPF lvbnsal

206. Relatório de licenças ambienhis pelo CNPJ / CPF Anual
207. Relatório de liceças ambienbis pelo tipo do processo Geral

208. Relatorio de lienças ambienbis pelo tipo do pmcesso Diário

209. Relatorio de lir:enças ambientais pelo tipo do pmcesso Semanal

2í0. Relatório de licenças ambientais pelo üpo do processo Mensal

2í 1. Relatório de licenças ambienhis pelo tipo do prccesso Anual

2í2. Relatório de licenças ambientsis pela situação do pocaso Geral

213. Relatório de licer4as ambienhis pela situacÉo do pÍocaso DiáÍio

214. Relatório de licenças ambienhis pela situação do pÍocesso Semanal

215. Relatorio de lioenças ambienbis pela situação do processo t\ilensal

21ô. Relatório de licenças ambienhis pela sifuaçár do processo Anual
217. Relatório de licenças ambientais pelo responsável têcnico Geral

218. Relatório de licenças ambienhis pelo responsável técnico Diário

219. Relatório de liceças ambientsis pelo responsável técnim Semanal

220. RelatóÍio de licerqas ambientsis pelo responúvel técnico hlensal

22í. Relatório de licenças ambienbis pêlo responsável tánim Anual
222. Relatório de licenças ambienhis emitidas sim ou não Geral
223. Relatório de licenças ambienhis emitidas sim ou não Diário

224. Relatório de licenças ambienhis emitidas sim ou não Semanal

225. Relatório de licenças ambienhis emitidas sim ou não lr/ensal

226. Relatório de licenças ambienhis emiüdas sim ou não Anual
227. Relatório de licenças ambienhis emitidas pela data de validade (lgual a)
228. Relatório de lft)enças ambientris emitidas pela dah de validade (ltilaior que)

229. Relatorio de licenças ambienbis emiüdas pela data de valftlade (ttíenor que)

230. Relatorio de licenças ambienbis emitidas pela data de validade (lntervalo)

231. Relatôrio de lioenças ambientais emitidas pela data de emissão (lgual a)

232. Relatório de licenças ambienhis emitidas pela data de emissáo (Maior que)

233. Relatório de lhnças ambienhis emitidas pela data de emissão (lvhnor que)
234. Relatório de licenças ambientais emitidas pela data de emissão (lnterualo)

235. Relatório de Licença SaniÉria pelo número da licença

236. Relatorio de Lirnça SaniÉria pelo CNPJ / CPF Geral
237. Relatório de Licença SaniÉria pelo CNPJ / CPF DiáÍio
238. Relatório de Licença SaniÉria pelo CNPJ / CPF Semanal
239. Relatório de Lícença SaniÉria pelo CNPJ / CPF lvlensal

240. Relatodo de Lbença SaniÉria pelo CNPJ / CPF Anual
241. Relatório de Licença SaniÉria pelo tipo do processo Geral
242. Relatório de Lbença Sanitária pelo tipo do processo Diário
243. Relatório de Licença Sanitária pelo tipo do processo Semanal
2t14. Relatório de Licença SaniÉria pelo üpo do processo Mensal
245. Relatório de Licença SaniÉria pelo üpo do pÍocesso Anual
246. Relatório de Licença SaniÉria pela situação do píocesso Geral
247. Relatório de Licença SaniÉria pela situ4ão do processo Diário
248. RelatóÍio de Licença SaniÉda pela situação do Focesso Semanal
249. Relatório de Licença SaniÉtia pela situação do processo ilensal
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250. Relatorio de Licença Sanitária pela situação do processo Anual
251. Relatorio de Licença Sanitária pelo responsável técnico Genal

252. Relatório de Lbença Sanitária pelo Íesponsável técnico Diário

253. Relatório de Li»rç Sanitária pelo Íesponsável técnico Semanal

254. Relatório de Li:ença Sanitária pelo Íêsponsáveltécnico Mensal

255. Relatodo de Lbença Sanitária pelo responúvel técnim Anual
25ô. Relatorio de Li:ençp SaniÉria Emiüdas sim ou não Geral

257. Relatório de Lbençp Sanitária Emitidm sim ou náo DiáÍio
258. Relatório de Licença Sanitária Emitidas sim ou não Semanal

259. Relatório de Lbença Sanitária Emitid6 sim ou nto fulensal

260. Relatório de Licença Sanitária Emitidm sim ou não Anual

26í. Relatório de Licença SanitáÍia Emitidm pela data de validade (lgual a)

262. Relatório de Lbença Sanitária Emitid6 pela data de validade (Maior que)

263. Relatório de Liença SaniÉria Emitidm pela data de validade (lvlenor que)

264. RelatóÍio de Lbença Sanitáda Emitidas pela dab de validade (lnteÍvalo)

265. RelatóÍio de Licença SaniÉria Emitidas pela data de emisstu (lgual a)

266. RelatóÍio de Licença Sanitária Emiüd6 pela data de emisstu (Maior que)

267. Relatório de Licença Sanitária Emitida pela dah de emissá: (Ívlenor que)

268. Relatório de Licença Sanitária Emiüda pela dah de emissár (lntervalo)

269. Relatório de Licença UÍbanística pelo númerc da licença

270. Relatório de Licença Uóanistl;a pelo CNPJ / CPF Geral

271. Relatório de Licença Urbanístix pelo CNPJ / CPF DiáÍio

272. Relatorio de Licença Urbanístir pelo CNPJ / CPF Semanal

273. Relatório de Licença Uóanístha pelo CNPJ / CPF lvlensal

274. RelatóÍio de Li:eng Urbanístix pelo CNPJ / CPF Anual

275. Relatório de Licença Urbanistica pelo tipo do processo Geral

276. RelatóÍio de Licença UÍbanistica pelo tipo do processo Diário

277. Relatório de Licença Uúanístlr pelo üpo do processo Semanal

278. Relatório de Lkxnça Uóanistix pelo tipo do processo Mensal

279. Relatório de Li;ença Urbanístix pelo tipo do processo Anual

280. Relatório de Licença Urbanistica pela situ4áo do processo Geral

28í. RelatóÍio de Licença Urbanistica pela situação do pmcesso Diário

282. Relatodo de Licença Urbanistix pela situação do prwesso Semanal

283. Relatorio de Licença Uôanística pela sitração do pÍocesso Mensal

284. Relatorio de Licençp Uóanística pela situação do ptocesso Anual

285. Relatório de Lir:ença Uôanísti;a pelo responsáveltécnico Geral

286. Relatório de Licença Urbanistica pelo responsátreltécnico Diátio

287. Relatório de Licença Urbanística pelo responsável técnico Semanal

288. RelatôÍio de Licença Urbanístioa pelo responsável técnico i,íensal

289. Relatodo de Lhnça Urbaniíix pelo responúvel técnico Anual

290. Relatório de Licença Uóanistica Emitdas sim ou não Cieral

291. Relatório de Licença Uóanística Emitidas sim ou não Diário

82. Relatorio de Licença Uúanístir Emitidm sim ou não Semanal

293. Relatorio de Lirnça Uóanístix Emitidas sim ou não iilensal

294. Relatório de Licença Uóanística Emitidas sim ou não Anual

295. Relatório de Licençp Urbanística Emitidas pela data de validade (lgual a)

29ô. Relatório de Lirrnça Urbanístitx Emitidas pela data de validade (Maior que)

297. RelatóÍio de Licença Urbanística Emitidas pela data de validade (t\remr que)

298. Relatório de Licença Uóanística Emiüdas pela data de validade (lnterualo)

299. Relatório de Licença Uóanisüca Emitidas pgla data de emissão (lgual a)
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300. Relatório de Liceng Uôanística Emitidas pela data de emissão (Ítltaior que)

301 . Relatório de Licença Uóanística Emilidas pela dah de emissâo (t\ienor que)

302. Relatório de Licenp Uôanistitx Emiüdas pela dab de emissão (lnbrvalo)

303. Relatório de Fiscalização Ambienhl pelo número da li»l4a
3M. Relatório de Fiscalização Ambienhl pelo CNPJ / CPF C*ral
305. Relatório de Fiscalizaçár Ambienhl pelo CNPJ / CPF Diário

306. Relatório de Fiscalização Ambiental pelo CNPJ / CPF Semanal

307. Relatório de Fiscalizaçáo Ambiental pelo CNPJ / CPF ltíensal

308. Relatório de Fiscalização Ambiental ão pelo CNPJ / CPF Anual

309. Relatório de Fiscalização Ambbntal pelo tipo do prccesso C'eral

310. Relatório de Fiscalização Ambienbl pelo tipo do pmcesso DiáÍio

3í 1. Relatório de Fiscalização Ambienbl pelo üpo do prccesso Semanal

312. Relatório de Fiscalizaçtu Ambiental pelo tipo do pÍocesso t\iensal

313. Relatódo de Fiscalização Ambiental pelo tipo do pmcesso Anual
3'14. Relatório de Fiscalizeão Ambiental pela situação do pmcesso Genal

3'15. Relatório de Fiscalizaçáo Ambiental pela situagão do processo Diário

3'l ô. Relatório de Fiscaliza@ Ambiental pela situação do pocesso Semanal

317. Relatódo de Fiscalizaçár Ambienhl pela situação do pÍocesso lremal
3í8. Relatório de Fiscálizaçfu Ambienhl pela situação do pmcesso Anual
319. Relatório de Fiscalização Ambiental pelo responsável técnho Geral

320. Relatório de Fiscalizaçfu Ambiental pelo responúvel Écnho Difuio
321. Relatório de Fiscalizaçfu Ambiental pelo msponsárrel técnico Semanal

322. Relatório de Fiscalização Ambiental pelo Íesponsável técnico Mensal

323. Relatório de Fiscalizaçáo Ambiental pelo rcsponsáveltécnico Anual
324. Relatório de Fiscalização Ambiental Emitklas sim ou não Geral

325- Relatório de Fiscaliz4ão Ambiental Emitidas sim ou não Diário

326. RêlatóÍio de Fiscalizaçfu Ambiental Emitidas sim ou não Semanal

327. Relatório de Fiscalização Ambiental Emitidas sim ou não Íllensal
328. Relatório de Fiscalizaçtu Ambienbl Emitidas sim ou não Anual
329. Relatório de Fiscalização Ambiental pela data de mlidade (lgual a)

330. Relatório de Fiscalização Ambiental pela data de validade (Maior que)

331 . Relatório de Fiscalização Ambiental pela data de validade (Menor que)

332. Relatório de Fiscalização Ambiental pela data de validade (lntervalo)

333. Relatório de Fiscalizaçto Ambiental pela data de emissão (lgual a)
334. Relatorio de Fiscalizaçfu Ambiental pela dab de emissfu (ltlaior que)

335. Relatório de Fiscalizaçár Ambienbl pela data de emissfo (ttíenor que)

336. Relatorio de Fiscalizaçfu Ambiental pela datr de emissão (lntervalo)

337. Relatório de Fiscalização Sanitária pelo número da licença

338. Relatório de Fiscalização Sanitáda pelo CNPJ / CPF Geral

339. Relatório de Fiscalização Sanitáda pelo CNPJ / CPF DiáÍio
340. Relatório de Fiscalização Sanitáda pelo CNPJ / CPF Semanal

341. Relatório de Fiscalização Sanitária CNPJ / CPF ltilensal
342. Relatório de Fiscalização SaniÉria ão pelo CNPJ / CPF Anual
343. Relatório de Fiscalização Sanitária pelo tipo do pÍocesso Geral
344. Relatório de Fiscalizaçár Sanitária pelo tipo do pÍocesso Diário
345. Relatório de Fiscalização Sanitária pelo tipo do processo Semanal
346. Relatório de Fiscalização Sanitária pelo tipo do pÍocesso lvlensal

347. Relatório de Fiscalização Sanitária pelo tipo do pocesso Anual
348. Relatório de Fiscalização Sanitária pela situaçtu do processo Geral

349. Relatório de Fiscalização Sanitária pela situação do pÍocêsso Diário

Seqetaria l,lunicipal de AgÍicultura, Comércio e Meio Ambiente I Praça 0r. José Maria Paiva lihlo, 26 | Baino Horácio F. Fontes I

CEP: 4936G000 | Tel (79) 364519191 Boquirdsergipe



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA TUNICIPAL DE BOOUIM

SECRETAR|A MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE

350. Relatório de Fiscalização Sanitária pela situ@ do processo Semanal

351. Relatório de Fiscalização SaniÉria pela situaçfli do processo tttlensal

352. Relatório de Fiscalização SaniÉria pela situaçtu do processo Anual

353. Relatôrio de Fiscalização SaniÉria pelo rcsponúvel técnico Geral

354. Relatório de Fiscalizaçâo Sanitária pelo rcsponúvel técnico Diário

355. Relatôrio de Fiscaliz4fu Sanitária pelo rcsponúvel técnico Semanal

356. Relatório de Fiscalização Sanitária pelo rcsponsável técnico Mensal

357. Relatório de Fiscalização Sanitária pelo rcsponsável tecnico Anual

358. RelatóÍio de Fiscalizaçâr Sanitária Emilida sim ou náo Geral

359. RelatóÍio de Fiscalização Sanitária Emitidas sim ou não Diário

360. RelatóÍio de FiscaliztrÉo SanitáÍia Emitida sim ou náo Semanal

361. Relatório de Fiscalização SanitáÍia Emiüdas sim ou não ltiensal

362. Relatório de Fiscalização SanitáÍia Emitidas sim ou não Anual

363. Relatório de Fiscalizaçâo Sanitária pela dah de validade (lgual a)

364. Relatôrio de Fiscalização Sanitária pêla dah de validade (Maior que)

365. Relatôrio de Fiscalização Sanitária pêla dah de validade (lvlenor que)

366. Relatório de Fiscalização Sanitária pela dah de validade (lnbÍvalo)

367. Relatório de Fiscalizaçtu Sanitária pela dah de emissão (lgual a)

368. RelatóÍio de Fiscalização Sanitária pela dah de emissão (lvlaior que)

369. RelatóÍio de Fiscalização Sanitária pela dah de emissão ([Ienor que)

370. RelatóÍio de Fiscalização SanitáÍia pela dab de emissão (lntervalo)

371. Relatório de Fiscalização Uóanística pelo número da licença

372. Relatório de Fiscalização Urbanlstica pelo CNPJ / CPF Geral

373. Relatório de Fiscalização Urbanistica pelo CNPJ / CPF DiáÍio

374. Relatório de Fiscalização Urbanistica pelo CNPJ / CPF Semanal

375. RelatôÍio de Fiscalização Urbanistba pelo CNPJ / CPF Mensal

376. RelatóÍio de Fiscalização UÍbanistica ão pelo CNPJ / CPF Anual

377. RelatóÍio de Fiscalizaçáo Uôanístitx pelo tipo do processo Genal

378. Relatório de Fiscalização Urbanistix pelo tipo do pmcesso Diário

379. Relatório de Fiscalização UÍbanistila pelo tipo do prccesso Semanal

380. Relatório de Fiscalização Urbanistirx pelo tipo do processo Mensal

381. Relatôrio de Fiscaliz4ão Urbanistica pelo tipo do processo Anual

382. Relatório de Fiscalizaçtu Urbanística pela situação do pÍocesso Geral

383. Relatório de Fiscalização Uóanística pela situação do processo Diário

384. Relatório de Fiscalização UÍbanííica pela situação do processo Semanal

385. Relatório de Fiscalização Uúanistica pêla situaçto do pÍocesso Mensal

386. Relatório dê Fiscalização Uôanlstba pela situação do processo Anual

387. Relatório de Fiscalização Uóanlstba pelo responúvel técnico Geral

388. Relatório de Fiscalizaçáo Urbanlstica pelo responsável t&nico Diário

389. Relatório de Fiscalização Urbanisticâ pelo responsável técnico Semanal

390. Relatório de Fiscalização Urbanística pelo responsável técnico Mensal

39í. Relatório de Fiscaliz4ár Urbanísüca pelo responsável técnico Anual

392. Relatório de Fiscalização UÍbanístba Emitidas sim ou não Geral

393. RelatóÍio de Fiscalização UÍbanlstica Emitidm sim ou não Diádo

394.. Relatório de Fiscalização UÍbanlstica Emitidas sim ou não Semanal

395. Relatório de FiscalizaçÃ) Uóanistila Emitid6 sim ou não Mensal

396. Relatório de FiscalizaçÃ) UÍbanisti€ Emitida sim ou não Anual
397. Relatório de Fiscalização Urbanlsti€ pela dah de validade (lgual a)

398. Relatório de Fiscalização Urbanistica pela data de validade (Maior que)

399. Relatório de Fiscalização Urbanistica pela dab de validade (Menor que)
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400. Relatório de Fiscalizqtu Urbanística pela dah de validade (lntervalo)

401. Relatório de Fiscalização Urbanistix pela data de emissáo (lgual a)

402. Relatório de Fiscalização Urbanístirx pela dah de emissáo (Maior que)

403. Relatório de Fiscalizaçáo Urbanistica pela dab de emissão (ttilenor que)

404. Relatorio de Fiscaliz4ão Urbanistix pela dah de emissão (lntervalo)

405. Relatório de Monitoramento pelo número da licença

40ô. Relatório de Monitoramento pelo CNPJ / CPF Geral

407. Relatório de tvlonitoramento pêlo CNPJ / CPF Diário

408. Relatódo de ttlonitoramento pelo CNPJ / CPF Semanal

409. Relatório de Monitoramento pelo CNPJ / CPF lvlensal

410. Relatório de Monitoramento pelo CNPJ / CPF Anual

41í. Relatório de Monitoramento peb tipo do pÍocesso Geral

412. Relatório de Moniloramento pelo tipo do pocesso DiáÍio

413. Relatório de [,tonitoramento pelo tipo do pocesso Semanal

414. Relatório de Monitoramento pelo tipo do pÍocesso iilensal

415. Relatório de Monitoramento pelo tipo do pmcesso Anual
41ô. Relatório de lvlonitoramento pela situaçáo do pmcesso Geral

417. Relatório de Monitoramento pela situação do pmcesso Diário

418. Relatório de ironitoramento pela situaÉo do processo Semanal

419. Relatório de Monitoramento pela situaçáo do prccesso Mensal

420. Relatório de [,lonitoramento pêla situação do processo Anual

421. Relatório de fulonitoramento pelo responsável técnio Geral

422. Relatório de Moniloramento pelo Íesponsáveltfunico Diário

423. Relatório de Monitoramento pelo rcsponsável técnico Semanal

424. Relatório de Monitoramento pelo Íesponsável tecnico Mensal

425. Relatório de Monitoramento pelo responsável técnico Anual
426. Relaúrio de lrlonitoramento Emfidas sim ou não Geral

427. Relatório de [bnitoramento Emitida sim ou não Diário

428. Relatório de lvlonitoramento Emitidas sim ou não Semanal

429. Relatório de tt,onitonamento Emitidas sim ou não Ívlensal

430. Relatôrio de Monitoramento Emitidas sim ou não Anual
43í. Relatódo de Monitoramento pela data de validade (lgual a)

432. Relatório de Monitoramento pela dah de validade (ttilaior que)

433. Relatorio de lr/onitoramento pêla dah de mlidade (lvlenor que)

434. Relatório de ironitoramento pela dab de validade (lnbrvalo)
435. Relatório de Monitoramento pela data de emissão (lgual a)

436. Relatório de ttilonitoramento pela data de emissão (Maior qrc)
437. Relatório de Monitoramento pela data de emissáo ([,lenor que)

438. Relatório de Monitoramento pela data de emissão (lnteÍvalo)

2.3.3 Processos JurÍdico

439. Parecer de processos pelo número de protocolo
t140. Parccer/Relatório pelo CNPJ / CPF Geral
tl4'1. Parecer/Relatorio pelo CNPJ / CPF Diário
t142. Parecer/Relatório pelo CNPJ / CPF Semanal
t143. Parecer/Relatório pelo CNPJ / CPF Ívlensal

444. Parecer/Relatório pelo CNPJ / CPF Anual

'145. 
Parecer/Relatório pelo tipo do pmcesso Geral

446. Parecer/Relatório pelo lipo do processo Diário
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/l47. PaÍecer/Relabrio pelo tipo do pocesso Semanal
1148. Paecer/RelatóÍio pelo tipo do pÍocesso Mensal
t149. Paecer/Relatodo pelo tipo do pmcesso Anual

450. Paecer/Relabrio pela situaçpo do pÍocesso Geral

45í. Parecer/Relaório pela situação do proceso Diário

452. Parecer/Relabrio pela situação do processo Semanal

453. Parccer/Relatório pela situaçtu do pÍocesso l\,lensal

454. PaÍecer/Relatorio pela situação do pmceso Anual
455. PaÍecêr/Relabrio pelo responsável técnico Geral

456. Parccer/Relatorio pelo responsável têcnico Diário

457. PaÍecêr/Relatorio pelo responsável técnico Semanal

458. Parecer/Relatório pelo responsável técnico Mensal

459. Parecer/RelatóÍio pelo íespomável técnico Anual

460. Parecer/Relatório pela data de entnada (lgual a)

46í. Parecer/Relabdo pela data de entrada (Maior que)

462. Parecer/Relabrio pela dah de entrada (lvlenor que)

463. Parecer/Relatório pela data de entrada (lnteÍvalo)

3. 1 . A pÍesente conHaçáo tem fundamenb com bae na Lei 14.1$n021 .

3.2. Trata-se de SERVIÇO COMUM, nos tenps previstos no a(. 60, inciso Xlll, da Lei 141342021;

Os seruips enquadram-se como de interesse público quando se leva em conta que a Administraçá)

Pública não consegue mais trabalhaÍ nos tempos de hoje, sem o uso da lecnologia. lsso poque, a contabilidade,

bem como toda m demais áreas administativas do poder públio já funcionam via softlate, o que facilita

inclusive a conexáo dos dados intemos da Adminishação Pública mm os órgãos de contmle exbmo, mmo é o

caso do TCE. Além disso, devese levar em conta que não há como promover a transpaência exigida em Lei se

não houver um sistema de compuhdor capaz de armazenar infomaçÔes da movimentação e atuaçâo da

AdminisFação Pública, bem como, de divulgâlas em sÍtio elehônbo. A SecretaÍia de Agricultura, Comércio,

lndústia e Meio Ambiente, ver-se diante de uma necessidade rcal e indubitavelmente essencial ao funcionamento

da máquina pública nas trami@õês processuais e acompanhamento das mais diversas aüvidades administrativas

envolvida na execuçáo dos seMços públicos municipais. Porbnto, tratlsê de servitp relevante para o apoio dos

serviços administração do poder público municipal e não havendo capacidade tecnológica pópria para

desenvolümenlo de sislema autônomo e de direitos autorais pópdos, cabe ao Poder Público contÍatar com

terceiÍos. Logo, a prestação de serviços objeto desse estudo, faz-se necessária pana atender às necessidades da

Prebitura Munbipal de Boquim ataves da Secrctaria de Agricultura, C,oméÍcio, lndústia e [ileio Ambiente,

Assim, com objeüvo de cumprir a missão institucional e atender o interesse públim, no que diz respeito

a questão de licerciamento ambienhl, a pÍefeitura valese dos insfumentos legais para aquisição de seus bens e

serviços.

i?;í;&:;;?#
5.í. Trata-se de serviço de comum, a ser contratado mediante licitação na modalidade Pregão EletÍônico, nos

termos da Lei n" 14-1$n021.

5.2. Não haverá exigência da garantia da contrata@ dos artigos 96 e seguintes da Lei n0 14.133,de2021.
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5.3. A garantia consiste na preshão dos serviços pela contrahda, obedecendo todas as obrigaçoes pÍeüst6

na Lei no 8.078, de í 1/09/'1990 - CódiíJo de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes, além da Norma

Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnins (ABNT).

6.í, DAEXECUÇÃODOSERVIÇO

6.í.1. Migração das lnÍormaSes em Uso:

6.1.2. A migração dos dados cadasrais e infurmaÉes dos aplkxüvc em uso na enüddê serão de

respnsabilidade da Contratada, devendo os mesmos ser disponibilizdos pela Prcbitura Municipal de Boquim,

que designaÉ responsável pela validação dos dados migrados apos a sua entega.

6.í.3. lmplanbção dos Sistems, TÍêinamento e Capacihçáo dos Usuários:

6.'t.4. Para o sistema licitado, quando couber, deverão ser cumpÍidas 6 atividades de instalação, configuração

e parametrizaÉo de tabelas e cadastos; adequação de relatóÍios e logoüpc; eúúrraçtu dos niveis de acesso

e habilitações dos usuários; dequação dm fórmulas de cálculo para atendimento aos critÉÍios adotados por esh

municipalidade e ajuste nos cálculos, quando mais de uma 6Ímula de cálculo é aplicável simultaneamente.

6.Í.5. Disponibilizar os sistem$ deüdamente instalados em um pnazo máximo de 30 (tinh) dias ontados da

emissão ciência da ordem de seÍviços emitida pela CONTRATANTE.

6,2. MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS E SUPORTE TÉCNrcO

6.2.1. A prestação de serviços de suporte técnico poderá ser rcalizada na sede da Ptefeifura Municipal, ou por

outo meio digital por técnico habiliHo, apto a promover o devido suporte ao sistema, visando esclarccer dúüdas

que possam surgir durante a operação e úilização dos aplicaü\ros.

6.2.2. SeÉ aceito supoÍte aos aplicativos licitados üa acesso remoto medianb autorização pevia, sendo de

responsabilidade da confaHa o sigilo e segurança d6 inbÍmaçõês, de\rendo ser garantido atendimenb para

pedidos de suporte telebnico no horário das 8:00h às 18:00h, de segunda a sexh-hira.

6.2,3. Todos os chamados de suporte deverão ser registrados em bnamenh pÉpda do contratado, de forma

a manter hisbrim dos chamados para posteÍior acompanhamento e estatísti:a e envio aubmático de infunnação

ao solicitante, via email.

6.2.4. Formas de mmunica@ - Teamüewer, Logt\rein, Connectlrre, PCAnMee, Showmypc, Remote

Desktop (conexão áÍea Íemoh, nalirro do Wndows);

6.2.5. Heltrdesk - disponibilizar estutura para pÍonto abndimento para consultas de funcionalidades dos

sistemas, deverá ser disponitÍlizado durante o hoÉÍio de expedienb da Prcfuitura;

6.2.6. Senhas - Garantir que somente as pessoas autorizadas terão acesso h senhas.

ô.3. 0 contrato deveÉ ser execuhdo fielmente pehs paÍtes, de acoÍdo coÍÍr as clárrsulas arrençadas e as

normas desta Lei, e cada parb Íesponderá pelas cohsequências de sua inexecução tohl ou parcial.

6.4. A execução do contÍab deveÉ ser acompanhada e fiscalizada por í (um) ou mais fiscais do conbato,
rcpresenhntes da AdminisFação especialmente designados confumn requbitos eshbelecidos no art. 7D da Lei

14.13312021, ou pelos rêspectivos substitrÍos, permitida a contratação de teÍceiÍos para assisti-los e subsidiâlos
mm inÍormações pertinentes a essa atribuiçfo.
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6.5. 0 fscaldo confato anotaÉ as inteÍco[êrrcias, quando houver, relacionadas à inexecu@ parcialou total
do contato, debrminando o que br necessário para a rcgulaÍizaçfu das faltas ou dos defeitos observados.

ô.6. 0 Íiscal do contrato informaÉ a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenienbs, a sifuação que demandar decisfu ou pÍoüdência que uttrapasse sua competência.

6.7. 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos óqãos de assessoramento jurídim e de contole intemo da
Adminishação, que de\rerão diÍimir dúvidas e subsidiâlo com informa@s relevanbs para prcvenir risms na
execuçáo conffiual.

6.8. 0 confahdo deveÉ manter preposto aceito pela Administaçpo durante a prestação do sêr'viço dou
fomecimento do bem para ÍepÍesêntâlo na execução do contrato.

6.9. 0 contÍatado seÉ obdgado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substtuir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contato em que se verifrcarcm vlcim, defeitos ou incore@s Íesultantes de sua
execu@ ou de materiais nela empÍegados.

6.í0. O contsahdo sêÍá Íesponsável pelos danos causados direhmente à Administração ou a teÍceiros em
razão da execu@ do confato, e não excluiÉ nem reduzirá essa Íesponsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.

6.í í. Somente o conbabdo seÉ msponsável pelos encaÍgos tabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

Íesultantes da execwão do contrato.

7.1. O pagamento será Íealizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto do efetivo

execução dos serviços pÍestdos e mediante apresentados na Nota Fiscal ou Fatura, através de oÍdem bancária,
para crálito em barrco, agêrrcia e conh corente de sua titularidade, indlxdos pelo contratado.

7.2. Considera-se oconido o Íecebimenb da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

ateshr a execução do objeto do conHo.

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente ammpanhada da comprovação da regularidade

fiscal, bis como:

a) C,omprovar a rcgularidade Nacional, relalivos aos Tributos fuderais, inclusive contribui@s
previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da pocuradoria da Fazenda Nacional.

b) Comprcvar a regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicilio ou sede da

inteÍessada.

c) CompÍovar a regulaÍidade Íelativa ao Fundo de Ganantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidáo de
RegulaÍidade de gtuação - CRF, emiüda pela Caixa Econômica Federal.

d) CompÍovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justirp do Trabalho, mediante a
apÍesenhção de ceÍtidão negativa, nos termos do Tltulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, apovada
pelo DecÍetlLei no 5.452, de ío de maio de 1943.

7.4. Havendo erÍo na apÍesenhçâo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinêntes à contrataçã0, ou, ainda,

ciÍcunstância que impeça a liquida@ da despesa, como, por exemplo, obrigação linanceira pendente, decoríente
de penalidade imposh ou inadimp6ncia, o peamento ficaÉ sobrcstadq ató que a Confatada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍErzo paÉ pagamento iniciar-seá apos a comprovaçáo da regularização
da situ4ão, não acarÍehndo qualqueÍ ônus para a ContEtante.
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7.5. SeÉ considerada data do pagamento o dia em que comtar como emitida a ordem banúria para

pagamento.

7.6. Não havendo regularização ou sendo a deftsa consilerada improcedente, a conffinte deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da ÍegulaÍidade fiscal quanto à inadimplência da contmtada,

bem como quanto à existência de pagamento a ser ebfuado, para que seiam acionado§ os meios pertinentes e

necessários para garantir o Íecebimento de seus céditos.

7.7. Persistindo a inegularidade, a conúatante deverá adohr as medida necessária à rcscisão conffiud
nos autos do piocesso administraü\o coÍÍespondente, assêgurada à contrabda a ampla deÍesa.

7.8. Ouando do pagamento, será efutuada a rcterção tribúária preüsb na legisl@ aplitÉvel.

7.9. DeveÉ ser pago mensalmenb através de Documento de Arecadaçáo Municipal (DAM) uma hxa de

fiscalizaÉo dos mnfatos reÊrcnte a bmecimento de pmdutos ou serviços com a allquoh de í,5% (um e meio

por cento) ao6 contratos, valor eÍetivo, incidindo na fonte sobÍe os pagamentoo a partir do pdmeirc mês de

execução, conforme art. 166 da Lei Munhipal n' 85í2018 e pelo Dectefio Municipal n" 266tr20í9

8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de pÍocedimento de Pregão Eldrônico, com

fundamento na hipotese do art. 29, da Lei no 14.133/202í.

8.2. Esta contratação será desünada a todos os tipos de empresa.

8.3. PodeÉ ser corrcedirjo Íahmento difeÍenciado para MicÍoempresa e Emprcsas de Pequeno Porb locais

e/ou regionais nos termos da Lei Municipal no 1.034/2023.

8.4. O critério de iulgamento de fomecedor sêÉ úüdo afavés do llEl{OR PREÇo GLoBAL.

8.5. 0 modo de disputa será ABERTO.

8.6. O intervalo mínimo enbe os lances seÉ de R$ í00,00 (cem rcais).

9.1. 0 valor estimado para conffiçfu será de R$ í66.9110,ú (cento e sêsrênta e sels mil novecentos e

cinquenta reais).

10.1. As despesG deconentes da execução do contrato corerão à conh dos Recursm OçamenÉlios oriundc
dos cÍÉditos orçamentários vigentes, confurme abaixo:

Unidade GestoÍa SecretaÍia Municipal de Agricultura, Comêrcio, lndústia e Meio

Ambiente.

Classlfl cação Econômica 3390400000 - Serviços de Tecnologia da lnformação e C,omunicaçto -
Pessoa Juridica

Projeto 2422 - Cidade Enpreendedora: Geração de Emprcgo e Renda.

Fonte '15000000 - RecuÍsos Não Vinculados de lmpostos

Subelemento 02 - Desenrrolvimento e Manúenção de Softvuarc
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í í.í. São obÍigaÉes da conratante:

í1.1.1. Proporcionar, naquilo que couber, as hilidades necessárias pam que a contratda possa cumprir a
condi@s estabelecidas neste TeÍmo de ReÍerência, observadas as noÍmas de segurança intema da contrahnte.

I í . í .2. Rejeitar, no todo ou em parte, os seÍvips em desacoÍdo com o obleto da conhataçâo.

1 I . í .3. Exigir o cumpdmento de todm as obrigaçoes assumidas pelo C,ontratado, de acordo com o contÍato e seus

anexos.

1'1.1.4. PÍesbr todas as infuimaçôes e os esclaÍecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados

cÍedenciados pela cont'atada, atinentes ao objeto deste Termo de Rebéncia.

í í.1.5. Permiür acesso aos furrcionários credenciados pela contsahda que lhes possibilite executar os serviços

contratados nas áreas pertinentes, respeitadas as disposi@s legais, regulamentares e normativas que

disciplinem a segurança e a éüca pÍofissional.

11.1.6. Comunicar furmalmente a Cont'atada Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incone@s rrerificadas no objeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou mrÍigido, no total ou

em parte, às suas expensas.

í1.'1.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimenb das obrigações da Contrahda, através de comissão/servidor

especialmente desbnado.

11.í.8. Aplicar ao Contrabdo sanções moüvadas pela inexecução tohlou paÍcialdo Contrato.

í 1.1.9. Pemitir acesso aos funcionários cÍedenciados pela confatda que lhes possibilite executar os sewiços

contratados nas árcas peÍtinentes, respeitadas as disposições legais, regulamentaÍes e noÍmaüvas que

disciplinem a segurança e a ét :a pÍofissional.

í 1.1.'10. EEtJar o pagamenb a Contratada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e foÍma

estabelecidos no Edital e seus anexos.

12.1. É dever do contratado executaÍ o objdo da contÍataÉo rigorosamente de acordo com este

lnstrumento e com as normas e especilicaçôec técnicas, a exemplo das listadas a seguir:

í2.í.1. Para a elaboracpo dos pmjetos, deverá haver a tohl obseÍvância das Leis, dos Decretos, das Portarias,

das NoÍmas (Íederais, estaduais, municipais, distrihis e ambientais), dos Regulamentos, das Resolu@s, das

lnsúuÉes Nomativas e das demais norma, direta e indiÍetamente apliÉ\,eis ao objeto conhatado.

í 2.í.2. O(s) profissional(is) responsável(is) pela execução do projeto, deveÍão ter Íegistro regular perante ao

Conselho de classe que repÍesenta a sua profissão.

12.í.3. Os poietos deverão ser enfegues com a aprovaçáo do Corpo de Bombeiros Militarde Sergipe -CBMSE

para sua execu@, anbs da data de cada evenb.

í2.1.4. Atender às deteÍminaÉes Íegulares emiüdas pelo fiscal do contrato ou autoridade supedor (ad. 137, ll, da

Lei no í4.í33/2021).
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12.1.5. Alocar os empregados necessáÍios, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumpdmento

das cláusulas deste contrato, bmecendo os materiais, equipamentos, feÍramentas e utemilios demandados, cula

quanüdade, qualidade e tecnologia deveráo atender às rccomendações de boa técnica e a legislação de regência.

'12.1 .6. Reparar, conigir, remover, reconsúuir ou substituir, às suas expenss, no tohl ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscaldo contrato, os seÍviços nos quais se verifcarcm vícios, defeitos ou incoÍÍeÉes resulbnbs da execução

ou dos materiais empregados.

12. í.7. Responsabilizar-se pelos vicbs e danos deconentes da execução do obieto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa Íesponsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução conúafual pelo Contrahnte, que ficaÉ autodzado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigirla no edital, o valor conespondente aos danos sofÍidos;

'12.1.8. Náo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheio ou parente em linha reh, colabral ou

por afinidade, até o teÍceiro grau, de dirigente do conbatante ou do Fiscal ou Gestor do mntrato, nos teÍmos do

artigo 48, parágrafo únim, da Lei n0 14.í33, de 2021.

12.1.9. Responsabilizar-se pelo cumpÍimento das obdgaÉes pÍevistas em AcoÍdo, Convenção, Dissidio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 6 obriga@es trabalhishs, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais preüshs em legislação especifica, cuja

inadimplência não transfere a rcsponsabilidade ao Contmtante.

12.1.10. Comunicar ao Fiscaldo contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência anormalou

acidente que se veriÍique no local dos serviços.

'I 2. 1 . 1 'l . Prestar todo esclarecimento ou infurmação solicitada pelo Contratante ou por seus pÍepostos, garantinde

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução dos

serviços.

12.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atiüdade que não esteia sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurar4a de pessoas ou bens de brceiros.

12.1.'13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, bÍramenhs, e fudo o que fur necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

í2.í.14. Conduzir os tabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaioes da Contmtante, mantendo sempre limpo o local dos sêrviços e n6 ÍnelhoÍês condições de

segumnça, higiene e disciplina.

'12.í.í5. Submeter previamente, por escrito, ao Conúahnte, para análisê e aprovação, quaiquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especmcações do memorial descdtivo ou instrumento congênere.

12.1.íô. Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubrc.

12.í.'17. Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obriga@s assumidas, todas as

condi@s exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direb.

12.1 . í 8. Cumprir, durante todo o periodo de execução do mnbato, a reserva de caqos preüsta em lei para pessoa

com deÍiciência, para reabilihdo da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservm de cargos
previstas na legislaçáo.
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12.1.'19. Guadarsigilo sobre todas as infurma@s obtidas em deconência do cumprimento do contrato, na forma
da Lei 13.7092018 (LGPD).

í2.2. É expressamente vedado ao contÍatado:

12.2.1.Subcontabr ou sutsrogar (ceder ou transferir) total ou parcialmente a confatação.

í3.1. 0 contÍatado dweÉ comprovar conter os documentos a seguir relacionados:

a) declaração de que atendem aos requisitos de hóilihção, e o declarante responderá pela veracidade das

informações preshdas, na Íorma da lei;

b) declaração de que não possui em seu QuadÍo dé Pessoal menor de '18 (dezoito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatoze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei

no 9.854/99);

í 3.2. Relativa Habilibção Juridica

a) Em caso de Sociedades ComeÍciais, deverão apresentar devidamente registrados no Orgão de Registro do

Comércio local de sua sede os Íespectivos C,ontratos Sociais e todas as suas altera@s subsequentes ou o
respectivo instrumento de Comolidaçfu Contrafual em vigor, com m posteriores alteraçoes, se houver;

b) Se tnahndo de Sociedades Civis, deverão apÍesentar os sêus respectivos Atos Constitutivos e todas as

alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Ciú|, acompanhados de prcva

da diÍetoÍia em exercício;

c) Se tratando de Sociedades por A@s, deverão apresentar as publicaÉes nos Diários OÍbiais dos seus

respectivos Eshfutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.

d) No caso de empreúrio individual, inscrição no RêgistÍo Públim de Empresas Mercantis;

e)Para as sociedades empresárias ou empresas individuaisde Íesponsabilidade limitada - EIRELI: ato mnstitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente rcgistrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhdo de documento comprcbatório de seus dministadores;

13,3. Relaüvos a Regulamentagão Fiscal, Social e TÍabalhish

a) lnscÍição no Cadmtro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

b) lnscÍiçfu no cadasto de contdbuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do

licihnte, pertinente ao seu ramo de atividade e mmpatível mm o objeto contratual;

c) Prcva de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições
pÍevidenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da pnocuradoda da Fazenda Nacional (C€Ítidão

Unificada, mnforme Porhda MF 358, de 05 de setembro de 20'14, alterada pela Portaria MF no 443, de 17 de

outubro de 2014), assêgurada a rêgra paÉ as micÍoempresas e empresas de pequeno poÍte, nos termos do art.

43 da Lei Complemenhr No í23, de 14 de dezembro de 2006;

d) PÍova de rêgularidade mm a.Fazenda Eshdual e Fazenda Municipal do domicilio ou sede da interessada,

assegumda a Íegra para as miuoempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei

Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006;

SecretaÍia Municipalde Agri@ltura, Comércio e Meio Ambiente I Praça Dr. José Maria Paiva Melo, 26 | Baino Horácio F. Fontes 
I

CEP: 49360-000 | Tel. (79) 364519191 Boquim/Sergipe



.-'.-

'üL:
esraoo oÊ*§'eharpe

PREFEITURA i'UNICIPAL DE BOQUIÍÚ
sEcRETARTa MUNtctpAL DE AGRtcULTURA, co ÉRclo E uElo AiiBIENTE

e) PÍova de regulaÍilade rclativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Servigo - FGTS: Certidão de Regulafllade

de Situacrão - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos penante a Justiça do Tnabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa, nos termos do Tltulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decretolei

no 5.452, de 1o de maio de í943.

í3.4. Relativos à Capacidade Econômica Financeha

Certidão negativa de hitos sobÍe falência, recuperação iudicial ou recuper4áo extsajudicial, expedida pelo

distdbuidor da sede do licitante; caso Íeste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do processo

judicial eletónico-PJE, a licihnte necessaÍiamente também precisa apíesentar a certidão de disttibuição PJE

falência, recuperaçáo judicial ou mcuperação extÍaiudicial.

í3.5. Relativo à Capacidade Técnica

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica da Licitante, emfido por entidade da Administaçtu Federal, Esfrud ou

Municipal, direta ou indireta, e/ou emprcsa píivada que compÍorre, de maneina satisÍatória aptidáo para

desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteríslicas, quantidades e pÍazos com o objeto da

presente licit4ã0.

a) CompÍovação de que a maÍca do sisbma de desenrrolürnento é de pmpdedade da licitanb, sendo

vedada quahueÍ subcontrataÉo e/ou teÍceiÍizaçáo;

b) Certificado de Registo do Softnare (Fenamenta de GesEo Eletrônir:a de Documenbs) a ser obrtado,

emitido pelo lNPl - lnsftuto Nacional de PÍopÍiedade lndustrial;

c) CompÍovação de possuir em seu quadrc de funcionários ou abavês de vlnculo socieÉdo, no mínimo 03

(bes) pofissionais de nivel superior na área de Tecnologia da lnbÍmaÉo, Direito e Especialish em Geslão

Ambiental. O pmfissional da área de Tecnologia da lnbÍmação de dispor de expeÍiência comprovada, em cda
uma das árcas especificadas neste PÍoieto Básico, sendo: ANALISTA DE SISTEIIAS, PROGRAMADOR E

TECNICO DE SUPORTE.

d) QualiÍlc+ão da equipe técnica responsável pelo obieto do contrato;

e) Certificação lntemacional;

0 O bmecedor disponibilizaÉ todas as inbmações necessárias à compovação da legitimidade dos

atestados, apÍesentando, quando solicitado pela Administraçã0, cópia do conffio que deu supoÍte à contrahção,

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto mnfahdo, dentre outros documentos.

í4.1. A licitante melhor classificada no preço, seÉ conrrocada pelo Agente de Contabção, paÍa no prazo dê 03

(três) dias uteis contados da mnrrocação e término da fase de lances, aprcsentar o SOFTWARE oÍerhdo com

todas as suas íuncionalidades para Íealização de Prova de Conceito - PoC, que seÉ Íealizada na Pefeifura

Municipal de Boquim, conforme endereço constante no preâmbulo deste Edital, visando aÍedr o atendimento dos

requisitos e funcionalidades mínimas da soluçfu tecnológie especificda, tendo como base o exposto no pÍesênte

Termo de Rebrência, @endo podeÉ ser acompanhada pelos demais licihntes.
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14.2. A cribdo da licihnte a demonstração podeÉ ser realizada por meio elefônico (video conbrência) a ser

agendada com a Comissão Pemanente de ConHaçfu, por meio do telefone (79) 3645-1919.

í4.3. No caso de vídeo conêrência, a apresentação deverá sergravada com disponibilidade de ópia paÍa anexar

nos aubs do processo como pmva de sua realização.

í4.4. 0 município designaÉ por meio de portaria equipe t&nica que será incumbido da avaliar o SOFTWARE

oÍertado pela proponente provisoÍiamente classificada e habilihda, quando, em sendo a solução tecnológica

aprcvada, seÉ definiüvamente declarado vencedor do objeto licitado.

14.5. Se na avaliação do softvuare (Prova de Conceito) for constatado que a soluçfo tecnológba não atende as

especificidades estabelecidas pelo pÍesente TERMO DE REFERÊNCA, a pÍoposta seÉ considerada

DESCLASSIFICADA, passando a análisê da demais na ordem de classificação no tocante aos pÍeçG

estabelecida nos lances, observando os prazos definidos no item í4.'1. em dianle para cda licihnte, até que se

alcance a solução tecnológica que aterda todos os Íequisitos minimos prêestabelecidos.

14.6. Quando ophdo por uma demonstração PRESENCIAL, será disponibilizado ao licitante sala com Datashow

para a citada demonsbação da soluçfu tecnológir pÍoposta. A licihnte deveÉ utilizar-se de seu pópdo

equipamento dê infuÍmática (computador) para a referiria apresentagão (PoC - Prcva de Conceito).

14.7. A Íecusa em ser avaliado por meio da Prova de Conceito estabelecido neste Termo, provocaÉ

sumariamente a desclmsificação da poposta. 0 prazo para demonsfaçáo definido neste documento, deveÉ ser

cumpÍiro sob pena de desclassificaçã0.

14.8. Rpos a fase de avaliação da soluçfu tecnologirx (PoC), todos os licitantes serão reconvocados üa

sistema para retomada dos tabalhos, quando então se permiüÉ manibstações de inten@ de recurso. Somente

na finalização de todas as ehpas, compreendendo LANCES, HABILITAÇÃO e PROVA 0E CONCEITo ê que se

peÍmitirá as manifestações e posterior apÍesentação de memorial recursal, para então, em sendo lulgado,

promover a adjudicaçfu e hoÍnologaçfu do pÍocesso.

í4.9. Quando o vencedor do cerhme fur empesa detentora de direito de licença de software em uso pela

Adminbtração Pública de noeso município, a PÍova de Conceito podeÉ ser dispensada por meio de despacho

emitido pela Comissão de Avaliaçtu do Sistema com a devida justificativa. Nessa hipótese a licihnte ficará isenh

da apresentação do software de que trata o item 14.1. e seus respectivos subitens,

14.í0. Não seÉ pemfido durante a rcalização da Demonstação:

14.íÍ. O uso de aprcsenta@es em telas do pÍogÍama, slides ou vídeos quando trataÍem da confirm4ão das

especificaçoes fu ncionais;

14.12. A gravação de código (programas executáveis, scdpb ou bibliotecas) durante e aÉs a realização da

pmva em nenhum tipo de mÍdia para posterior uso ou mmplementaçáo;

14.í3. Aprcveibmento de templabs cÍiados anteÍioÍmente.

14.14. Para fins de avaliação e entendimento da solu@ e suas pârticularidades, deverão ser constÍuídos e

demonstrados os requisitos e funcionalidades especificados neste TeÍmo.

14.í. O prazo de vllência da mnFatação é de I (um) ano, pronogável na furma dos aÍtigos 106 e 107 da Lei n"
14.í33, de 2021.
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15.í, 0s preços contratados serão fixos e ineajusÉrreis, pelo período de '12 (doze) meses a padir da data do

orçamento estimado.

15.2. 0 valor do conbato seÉ fixo e ireajustável, porem podeÉ ser mnigido anualmente mediante requerimento

da cont-atada, apos o.intenegno míniÍÍlo de um ano, conbdo a paÍtir da data limite da píoposh apresentada, pela

varia@ do IGP-M (indice Geral de PÍeços do lvlercado), tomand+se por base a dab da aprcsentaçpo da
proposta.

15.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplixdo soÍnente aos pagamentos de valoms ÍebÍenbs a eventos

fisicos rcalizados a partir do l" (pdmeirc) dia imediahmente subsequente ao téÍmino do í2 (decimo segundo)

mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da aprcsen@ão da popcta e de acodo com a vigência

do contrato.

'15.4. AÉs a aplicação do Íeaiuste nos termos deste documento, o novo valor da paÍcela ou saldo contsafual teÉ
ügência e passará a ser praticado, pelo próximo periodo de 0í (um) ano, sem rcajuste adicional e, assim,

sucessivamente, durante a existência jurldica do conbato.

í5.5. ocorÍendo o desequilíbrio econômicefinanceiÍo do contrato, poderá ser mshbelecida a Íelação que 6
paÍtes pactuaram inir:ialmente, nos teÍmos do AÍt. í24, lrrciso ll, Alínea d, da Lei 14.133/2021, medianb

comprovação documenhl e requerimento expresso do Contahdo.

15.6. O reequilíbÍio econômio deveÉ ser pÍecedido de pesquisa de preços pÉüa no ÍneÍcado, banco de ddos,
indices ou tabelas oficiais e/ou ouúos meios disponirreis que 6sêguÍem o levantaÍnento adequado dre mndipes
de meÍcado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a jusia Íemuneraçfu do obieb
contralado e no embasamento da decisão de debrir ou rejeihr o pedido.

17.1. O contÍatado seÉ responsablllzado administrativamente pelas segulntês lnfÍaçõe§, previstas na Lei

11.133t2021:

| - dar causa à inexecução parcial do contIato;

ll - dar causa à inexecu@ parcial do conbato que cause grave dano à Administração, ao furrionamento dos
servips públicos ou ao intercsse coletirc;

lll - dar causa à inexecu@ total do contrab;

lV - deixar de enbegar a documenbção exigftla para o cerbme;

V - nto manter a proposh, salvo em decorÉnch de kto supeNeniente devidamente iustifcado;

Vl - não celebrar o conti-ato ou nfu enfegar a documenhão exigida para a conbatação, quando convocado dento
do pnazo de validade de sua prcposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entega do objeto da licitação sem motivo iustificado;

Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cerhme ou pÍ€star declaração falsa durante a
licitação ou a execução do mntrato;

lX - Íraudar a licitação ou praticar ato Íraudulento na execu@ do contato;

X - comporhr-se de modo inidôneo ou mmeler ftaude de qualquer nafuÍeza;

Xl - praticar atos ilícitG com üsbs a frusfar os obietivos da licitação;
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Xll - praticar ab lesivo pÍevislo no art. 50 da Lei n0 12.846, de í0 de agosto de 2013.

'U,2. Sorão aplicadas ao Íesponúvel pclas infraçõec administraüvas prêvistas nesta Lei as seguintes
3ançõ€s:

I - advertência;

ll - mulh;

lll - impedimento de licitar e mnúatar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contahr.

í7.2.í. Na apllcação das sançõ6 sêrão consideÍados:

| - a nafureza e a gravftiade da inft4ão cometida;

ll - as peculiariddes do cao concrelo;

lll - as circunstârrcim agravanbs ou abnuantes;

lV - os danos que dela proüeÍem paÍa a Adminisbação Pública;

V - a implanhão ou o aperbipamento de programa de inbgridade, mnÍorme normas e orientações dos órgãos

de contrcle.

17.2.3. A sançáo pÍeüsta no inciso I do item '17.2, será aplicada exclusivamente pela inftação administÍativa
pÍevista no inciso I do caput do art. '155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave.

17.2.4. A sanção pÍevista no inciso lldo item'17.2, calculada naÍoÍmado contrato, seÉde 15% (quinze por cento)

do valor do contÍato celebrado e seÉ aplicada ao rcsponsável por qualquer das infrações administrativas pÍeüshs

no art. 155 da Lei 14.13312021.

17.2.5. A san@ pÍeüsb no inciso lll do item í7.2 deste termo seÉ aplicada ao rcsponsável pelas infta@es

administativm preüsbs nos incisos ll, lll, lV, V, Vle Vll do caput do aÍl. '155 da Lei í4.'133/202í, quando não se
jusüficar a imposiÉo de penalidade mais gftrve, e impedirá o rcsponúvel de licitar qJ mnfatar no âmbito da

Adminisfação Pública dircta e indirch da PÍeíeitura Municipal, pelo prazo de 3 (bes) anos.

í7.2.ô. A sanção prevbta no inciso lV do item 17.2. deste teÍmo seÉ aplicada ao rcsponsável pelas infr4ões
administrativas pÍeüstas nos incisos Vlll, lX, X, Xle Xll do caputdo art. 155 da Lei 14.13312021, bem como pelas

infra@s administrativas pÍevistas nos iÍlcisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido artigo que justiÍiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção rcÍerida no item í7.2.5, e impedirá o Íesponsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íedêrativos, pelo prazo mínimo

de 3 (tÍês) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.2.7. A sanÉo estabelecida no inciso lV do item '17.2 deste termo seÉ precedida de análise juridica e obseNará

as seguinbs Íegras: I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, seÉ de competência exclusiva do prcÍeito

municipal.

í7.2.8. As san@ pÍevist6 nos incisos l, lll e lV do item 17.2 deste tenno, poderão ser aplicadas

cumulativamente com a pÍeüsta no inciso ll do mesmo item.

í7.2.9. Se a mulh aplicada e as indenizaÉes cabiveis fuiem superiorcs ao valor de pagamento eventualmente

deüdo pela Adminishaçár ao confatsdo, além da peda desse valor, a difeÍença seÉ desconhda da garanüa

conffiual estabehcila do item 17 ou por meio de cobrança ludicial.
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'17.2.10. A aplicação das san@s prcvistas no item 17.2 não exclui, em hipotese alguma, a obdgação de rcparaçál

integral do dano causado à Administraçáo Pública.

17.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item '17.2. deste bÍmo, seÉ Íacultada a dehsa do

inteÍessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.2.12. A aplicaçao das sanfoes previstas nos incisos lll e lV do item 17.2 RequenÉ a instauração de pmcesso

de responsabilização, a ser mnduzirlo por comissão composta de 02 (dois) ou mais servidoÍes estáveis, que

avaliará fatos ê circunstâncias conhecidos e intimaÉ o contrahdo para, no prazo de 15 (quinze)dias úteis, conHo
da data de intimaçáo, apresentar defusa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Boquim (SE), 14 de junho de 2024.

r0 EN

Assessor Auxiliar nicipal de Ag ricultura,

rcio e lvleio Ambiente

ETO

Assessor Auxiliar
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